
Informações gerais

Histórico de movimentações

Processo:
PR2024.03/CLHO-00119

Data de abertura:
07/03/2024 16:42:07

Data limite de conclusão
Não informada

Assunto inicial:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do destinatário:
Gleybson Amorim Marques

Setor do destinatário:
Contadoria Geral

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

PT2024.03/CLHO-00961 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 07/03/2024 16:42:07 07/03/2024 16:42:07 Criado

PT2024.03/CLHO-00961 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 07/03/2024 16:42:07 07/03/2024 16:42:07 Tramitado

PT2024.03/CLHO-00961 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 07/03/2024 16:42:07 08/03/2024 08:18:13 Recebido

PT2024.03/CLHO-00964 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 08/03/2024 08:23:03 08/03/2024 08:23:03 Tramitado

PT2024.03/CLHO-00964 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 08/03/2024 08:23:03 08/03/2024 14:00:59 Recebido

PT2024.03/CLHO-00983 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 08/03/2024 14:02:00 08/03/2024 14:02:00 Tramitado

PT2024.03/CLHO-00983 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 08/03/2024 14:02:00 11/03/2024 10:58:52 Recebido

PT2024.03/CLHO-01006 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 12/03/2024 11:32:35 12/03/2024 11:32:35 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01006 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 12/03/2024 11:32:35 12/03/2024 15:20:07 Recebido

PT2024.03/CLHO-01009 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 12/03/2024 16:42:45 12/03/2024 16:42:45 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01009 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 12/03/2024 16:42:45 12/03/2024 16:48:37 Recebido

PT2024.03/CLHO-01009 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 12/03/2024 16:42:45 12/03/2024 16:49:06 Recebido

PT2024.03/CLHO-01013 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 13/03/2024 09:20:41 13/03/2024 09:20:41 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01013 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 13/03/2024 09:20:41 14/03/2024 11:22:49 Recebido

PT2024.03/CLHO-01028 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 14/03/2024 11:23:12 14/03/2024 11:23:12 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01028 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 14/03/2024 11:23:12 19/03/2024 16:01:52 Recebido

PT2024.03/CLHO-01094 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 19/03/2024 16:16:30 19/03/2024 16:16:30 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01094 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 19/03/2024 16:16:30 19/03/2024 17:17:23 Recebido

PT2024.03/CLHO-01103 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 19/03/2024 17:20:14 19/03/2024 17:20:14 Tramitado

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



PT2024.03/CLHO-01103 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 19/03/2024 17:20:14 20/03/2024 10:36:09 Recebido

PT2024.03/CLHO-01111 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 20/03/2024 10:37:21 20/03/2024 10:37:21 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01111 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 20/03/2024 10:37:21 20/03/2024 10:56:59 Recebido

PT2024.03/CLHO-01114 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 20/03/2024 11:08:51 20/03/2024 11:08:51 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01114 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 20/03/2024 11:08:51 20/03/2024 17:26:12 Recebido

PT2024.03/CLHO-01137 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 21/03/2024 17:02:28 21/03/2024 17:02:28 Tramitado

PT2024.03/CLHO-01137 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 21/03/2024 17:02:28 21/03/2024 17:25:09 Recebido

PT2024.04/CLHO-01256 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec) 02/04/2024 17:36:04 02/04/2024 17:36:04 Tramitado

Protocolo Assunto Data de abertura Data de transação Situação

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado



Informações gerais

Despacho
MEMO/2024                                                            Coelho Neto (MA), 07 de março de 2024

 

 

AO

SETOR CONTÁBIL

Att. Sr: Gleybson Amorim Marques

 

 ASSUNTO: 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021

 

Prezado Senhor,

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado entre a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e a Empresa ASP
AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com objeto Contratação de empresa especializada para locação de sistema de software na área de
contabilidade pública para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do município de Coelho Neto - MA, vimos por meio deste, informar que será iniciado o
processo de 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  Nº 167/2021.

                     Solicitamos que seja informado a dotação orçamentária para a prestação do serviço a ser aditivado. Após, voltem os autos para prosseguimento do feito.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 07/03/2024 às 16:42
Código de validação: 83db1b9d-33a3-4153-904b-dcba59102758

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-00961

Data de abertura:
07/03/2024 16:42:07

Data de transação:
07/03/2024 16:42:07

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Gleybson Amorim Marques

Setor do responsável:
Contadoria Geral

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
21/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
19/03/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

Eu João Neto Aguiar de Sousa, CPF: 240.003.963-15, na qualidade de servidor 

designado à fiscal de contrato, atesto, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a 

Empresa ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o Nº 02.288.268/0001-04, nos prestou um ótimo serviço referente ao 3º Aditivo do 

Contrato Nº 167/2021. E que não há óbice para realização do aditamento do referido contrato, que 

tem como objeto Contratação de empresa especializada para locação de sistema de software na 

área de contabilidade pública para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

do município de Coelho Neto - MA. Registro ainda que, a empresa acima nos apresentou um bom 

desempenho operacional, tendo cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

 

 

Coelho Neto - MA, 23 de fevereiro de 2024. 
 

 

 

 

 
 

João Neto Aguiar de Sousa 

Fiscal do Contrato 

Port. 024/2022 - CC 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

Oficio nº 007/2024-SEMPG 

 

        Coelho Neto (MA), 26 de fevereiro de 2024. 

 

A 

EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

NESTA, 

 

 ASSUNTO: 4° Aditivo de Vigência do Contrato Nº 167/2021. 

 

 

Prezado Senhor, 

 

           Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado entre a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e Vossa Senhoria, com objeto a Contratação de 

empresa especializada para locação de sistema de software na área de contabilidade pública 

para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do município de Coelho Neto - 

MA, vimos por meio deste, solicitar informações se há interesse em aditivar vigência do mesmo 

firmado com essa Secretaria, por 08 (oito) meses, bem como a possibilidade de manutenção dos 

mesmos termos e valores.   

             Solicitamos ainda, que nos seja enviado manifestação se há interesse de vossa senhoria em 

caráter de urgência. 

Ressaltamos por oportuno que, em caso de interesse em aditivar quantidade nos mesmos 

termos do contrato já firmado, necessário se faz a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

da empresa, necessárias a habilitação e consequente contratação. 

 

                                           

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria:006/2022-CC 
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TERMO DE INTERESSE NA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
Oficio no 007/2024-SEMPG

Á
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO – MA

ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA.
Endereço: Rua Lauro Maia. 1120 – Bairro: Fátima, Fortaleza - Ceará 
CEP: 60.055-210
CNPJ: 02.288.268/0001-04 CGF: isento
Fone:(85) 3464.2900 Fax: (85) 3878.2999

Prezados Senhores,

Venho por meio deste informar junto à Prefeitura Municipal de Coelho Neto o
interesse na prorrogação do contrato nº 167/2021, firmado entre a empresa Asp
Automação, Serviços e Produtos de Informática e a Prefeitura Municipal De Coelho
Neto, com objeto Empresa especializada para locação de sistema de software na
área de contabilidade pública, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças.

Fortaleza/CE, de 27 de fevereiro de 2024.

Rua Lauro Maia, 1120 – Bairro: Fátima – CEP: 60.055-210 – Fortaleza – Ce
CNPJ nº 02.288.268/0001-04
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

MEMO/2024                                                            Coelho Neto (MA), 07 de março de 2024 

 

 

AO  

SETOR CONTÁBIL 

Att. Sr: Gleybson Amorim Marques  

 

 ASSUNTO: 4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021  

 

Prezado Senhor, 

 

                         Tendo em vista a proximidade do fim da vigência do contrato acima citado, firmado 

entre a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e a Empresa ASP AUTOMAÇÃO 

SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com objeto Contratação de empresa 

especializada para locação de sistema de software na área de contabilidade pública para 

atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do município de Coelho Neto - MA, 

vimos por meio deste, informar que será iniciado o processo de 4º ADITIVO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO  Nº 167/2021. 

                     Solicitamos que seja informado a dotação orçamentária para a prestação do serviço a 

ser aditivado. Após, voltem os autos para prosseguimento do feito. 

 

                                           

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão. 

Portaria: 006/2022 
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

Nº TCE: 220008

ENTE FEDERATIVO: Coelho Neto

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- SEMPAF DE COELHO NETO

PROCESSO: PR2021.05/CLHO-01785 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 038 / 2021

CONTRATO: 167 / 2021

CONTRATADO: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ CONTRATADO: 02288268000104

DATA ASSINATURA: 03/08/2021

VALOR: R$ 57.607,440000

 

Recibo emitido em 06 de Agosto de 2021 ás 17:38:31 com o número 1628282311352.

 

São Luis, 06 de Agosto de 2021
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Criado pela Lei n° 709/2018
Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, 
Praça Getúlio Vargas, S/N \ CENTRO \ COELHO NETO - MA
CEP: 65620000

https://www.coelhoneto.ma.gov.br
(98)3473-1121

2      EDIÇÃO   N° 573/2021   COELHO NETO (MA), DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, SEXTA-FEIRA, 06 DE AGOSTO DE 2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº 167/2021 

 

Extrato do Contrato Nº 167/2021 do Pregão 

Eletrônico Nº 038/2021. Contratante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS, Estado do Maranhão, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, 

Representante da Contratante: Sérgio Ricardo 

Viana Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72. 

Contratada: ASP AUTOMACAO SERVICOS E 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, 

Representante da Contratada: Luciano Peixoto 

Guedes, CPF: 358.499.243-53. Fundamento 

Legal: Lei n° 8.666/93 e 10520/02 e alterações. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para locação de sistema de software na área de 

contabilidade pública, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças do 

Município de Coelho Neto – MA. Data da 

Assinatura: 03 de agosto de 2021. Prazo de 

vigência: 08 (oito) meses. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa 

jurídica. Valor total de R$ 57.607,44 (cinquenta 

e sete mil, seiscentos e sete reais e quarenta e 

quatro centavos). Coelho Neto (MA). 

PUBLIQUE-SE. 

 

EXTRATO DE CONTRATO
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 248/2021 

 

Extrato do Contrato Nº 248/2021 do Pregão 

Eletrônico Nº 033/2021. Contratante: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.747.944/0001-

80, Representante da Contratante: Sra. Josely Maria 

Silva Almeida, CPF nº 498.084.193-72. Contratada: 

A R DE ABREU LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.464.744/0001-10. Representante da Contratada: 

Sr. ADALBERTO ROCHA DE ABREU, CPF nº 

398.279.333-53. Fundamento Legal: Lei Federal nº 

8.666/1993 e Lei 10.520/2002 e suas alterações 

posteriores. OBJETO: Aquisição de Equipamentos 

Odontológicos, Instrumentais Odontológicos e 

Material Odontológico, para atender as necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Coelho Neto - MA. Data da Assinatura: 06 de agosto 

de 2021. Prazo de vigência: 31 de dezembro de 2021. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e 

Material Permanente; 3.3.90.30.00 Material de 

Consumo. Valor total de R$ 516.572,87 (Quinhentos 

e Dezesseis Mil, Quinhentos e Setenta e Dois Reais e 

Oitenta e Sete Centavos). Coelho Neto - MA. 

PUBLIQUE-SE. 
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     SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

 
1º (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 167/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
038/2021 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2022.02/CLHO-04157 
 
 
BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993  
 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 
 

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O 
MUNICÍPIO, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, E A 
EMPRESA ASP AUTOMACAO SERVICOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
05.281.738/0001-98, situado na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA.  
 
REPRESENTANTE: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72. 
 
CONTRATADA: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, situada na Rua Lauro Maia, 1120, Fatima, 
Fortaleza/CE. 
 
REPRESENTANTE: Sr. Luciano Peixoto Guedes, CPF: 358.499.243-53. 
 
RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público 
e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência 

do contrato nº 167/2021, do Pregão Eletrônico nº 038/2021 que tem como objeto Contratação 
de empresa especializada para locação de sistema de software na área de 
contabilidade pública, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA, do Contrato Inicial. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
 A vigência do 1º Aditivo do contrato nº 167/2021, referente ao Pregão Eletrônico Nº 
038/2021, passa a ser de 04/04/2022 à 04/12/2022. 
 
CLAUSULA  TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta da 
seguintes recursos: 

 

0601 Sec.Mun de Adm,,planej.finanças.semapf 

Izaias Delfino dos 
Santos

Assinado de forma digital por 
Izaias Delfino dos Santos
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     SECRETARIA MUNICIPAL 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

04 122 0046 2.099 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Planej. Administração e Finanças 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
CLAUSULA  QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. 

 
E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi 

impresso em 02 (duas) vias de igual teor. 
 

 
Coelho Neto – MA, 31 de março de 2022 

 
 
 
 
 

           ________________________________________________________ 
        SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

________________________________________________________________ 
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

     CONTRATADA 
 

 

Izaias Delfino dos Santos Assinado de forma digital por 
Izaias Delfino dos Santos

SERGIO RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por SERGIO 
RICARDO VIANA BASTOS:47060654372 
Dados: 2022.03.31 16:20:55 -03'00'
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Página 2 Diário Oficial Eletrónico Edição n° 731/2022 Publicação: 01/04/2022

Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, Praça Getúlio Vargas, S/N , Centro, Prefeito Bruno José Almeida e Silva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://coelhoneto.agenciaplus.com.br/diariooficial/204

Edição no n°731/2022

BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito de Coelho Neto
 

Portaria nº022/2022 – CC

NOMEIA  COMISSÃO  PARA  PROMOVER
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM
DESFAVOR  DE  SERVIDORES  PÚBLICOS
EFETIVOS  EM  EXERCÍCIO  DE  MANDATO
CLASSISTA.

O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo
art. 92, inciso XXV da Lei Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO  o  parágrafo  8º  do  artigo  19  da
Constituição do Estado do Maranhão, que determina
que o servidor público eleito para o cargo de direção
de órgão de representação profissional da categoria
será automaticamente afastado de suas funções, na
forma  da  lei,  com  direito  à  percepção  de  sua
remuneração; 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 556/2008, que
dispõe  sobre  o  Quadro  de  Pessoal  do  Magistério
Público Municipal, sobre seu Plano de Cargos, que
em seu artigo 70, estabelece que é assegurado ao
professor  eleito  para  cargo  de  direção  em
Confederação,  Federações,  Sindicatos,  Associações
de Classe da categoria,  o  direito à licença para o
desempenho  de  mandato  classista,  com  direito  à
percepção de sua remuneração;
CONSIDERANDO ainda o parágrafo 1º do artigo 70
da Lei Municipal nº 556/2008, que exige que somente
poderão  ser  licenciados  professores  eleitos  para
cargos  de  direção  nas  referidas  entidades,
observados os seguintes limites: I – Para entidades
com até  5.000  associados,  um servidor;  II  –  Para
entidades  com  5.001  a  30.000  associados,  dois
servidores; III – Para entidades com mais de 30.000
associados, três servidores;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  observar  os
princípios constitucionais do Devido Processo Legal e
da Ampla Defesa.

RESOLVE: 
Art.  1º  -  Nos  termos  do  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  Civis  de  Coelho  Neto,  Lei  nº  261/1989,
determinar  a  abertura  de  Processo  Administrativo
Disciplinar, a fim de apurar os fatos informados pela
Secretaria  de  Administração,  Planejamento  e
F i n a n ç a s  p o r  m e i o  d o  m e m o r a n d o  n º
005/2022/SEMAPF.   
Art.  2º  -  Designar  para  comporem a  Comissão  de
Processo Administrativo Disciplinar os servidores:  
a) LEOMAR LIMA DE ARAÚJO – Professor efetivo,

inscrito(a) no CPF nº 832.162.193-72 e Matrícula nª
336-1, como Presidente;
b)  MARIA  DALVA  SOUSA  GOMES  –  Professora
efetiva,  inscrito(a)  no  CPF  nª  361.650.773-15  e
Matrícula nª 361-1;
c)  MARIA  GARDÊNIA  PEREIRA  DOS  SANTOS  –
Professora  efet iva,  inscrito(a)  no  CPF  nª
552.182.023-04  e  Matrícula  nª  407-1.  
Art.  3º  -  Os  membros  da  Comissão  devem  dar
preferência  aos  trabalhos  da  mesma,  ficando
dispensados dos serviços de suas repartições durante
o curso do processo.
Art.  4º  -  O  Processo  Administrativo  deverá  ser
iniciado dentro de 05 (cinco) dias contado da data do
ato de designação da Comissão.
Art.  5º  -  O  prazo  máximo  para  conclusão  dos
trabalhos da Comissão será de 60 (sessenta) dias a
contar da data de instalação dos seus trabalhos. 
Art.  6º  -  Deverá  a  Comissão  notificar  o  servidor
acusado para no prazo legal de 48 (quarenta e oito)
horas  apresentar  Defesa  Prévia  acompanhada  de
documentos. 
Art. 7º - A Comissão deverá exercer sua função nos
termos do artigo 112 e  seguintes  do Estatuto dos
Servidores Públicos Civis de Coelho Neto.
Art. 8º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Coelho Neto/MA, 01 de abril de 2022.

BRUNO JOSÉ ALMEIDA E SILVA
Prefeito Municipal
 

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Licitação

EXTRATO  DO  1º  ADITIVO  DE  VIGÊNCIA  DO
CONTRATO  Nº  167/2021  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  038/2021

Contratante:  O  Município  de  Coelho  Neto  -  MA,
através  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO, inscrito no CNPJ sob o
nº  05.281.738/0001-98.  Contratada:  ASP
AUTOMACAO  SERVICOS  E  PRODUTOS  DE
INFORMATICA  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
02.288.268/0001-04.  Objeto  do  presente  termo  de
aditivo:  prorrogação  de  vigência  do  contrato  nº
167/2021, do Pregão Eletrônico nº 038/2021 que tem
como objeto Contratação de empresa especializada
para  locação  de  sistema  de  software  na  área  de
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contabilidade pública, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do
Município de Coelho Neto – MA, do Contrato Inicial.
A vigência do Contrato passa a ser de 04/04/2022 à
04/12/2022.  Data  da  Assinatura:  31/03/2022.
Representante da Contratante: Sérgio Ricardo Viana
Bastos,  portador  do  CPF  nº  470.606.543-72;
Representante  da  Contratada:  Luciano  Peixoto
Guedes,  CPF:  358.499.243-53.  Coelho  Neto  (MA).
Publique-se.

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracati - São Luís(MA) - CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000

                                             

 

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES

ENTE FEDERATIVO: Coelho Neto

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

- SEMPAF DE COELHO NETO

PROCESSO: PR2021.05/CLHO-01785 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 038 / 2021

CONTRATO: 167 / 2021

CONTRATADO: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

CNPJ CONTRATADO: 02288268000104

DATA ASSINATURA: 03/08/2021

VALOR: R$ 57.607,440000

TIPO ALTERAÇÃO: MODIFICAÇÃO DA VIGÊNCIA

NÚMERO TERMO ADITAMENTO: 001/2022

 

Recibo emitido em 07 de Abril de 2022 ás 17:42:17 com o número 1649364137620.

 

São Luis, 07 de Abril de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

2º (SEGUNDO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 167/2021 PREGÃO ELETRÔNICO: 038/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2022.10/CLHO-04832 
 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula 2ª (segunda) do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

2º (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
E A EMPRESA ASP AUTOMAÇAO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situada 
na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF sob o nº 470.606.543-72. 
 

CONTRATADA: ASP AUTOMAÇAO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, situado na Rua Lauro Maia, 1120, Fatima, 
Fortaleza/CE. 

 

REPRESENTANTE: Sr. Nadison dos Santos Costa, CPF: 054.038.413-50. 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 
167/2021, do Pregão Eletrônico nº 038/2021 que tem como objeto Contratação de empresa 
especializada para locação de sistema de software na área de contabilidade pública, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato nº 167/2021, referente ao Pregão Eletrônico 038/2021, passa ser de 05 
de dezembro de 2022 a 04 de agosto de 2023. 

 

 CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 
ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
02 (duas) vias de igual teor. 

 
 

Coelho Neto – MA, 01 de dezembro de 2022 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMETO E GESTÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 

 

SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:470606
54372

Assinado de forma 
digital por SERGIO 
RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2022.12.01 
16:47:22 -03'00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

3º (TERCEIRO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 167/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2023.07/CLHO-00684    

 

BASE LEGAL: art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula 2ª (segunda) do contrato. 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

3º (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 

E A EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situada na Praça Getúlio 

Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA.  

 

REPRESENTANTE: Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF 

Nº 470.606.543-72.    

 

CONTRATADA: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, situada na Rua Lauro Maia. 1120 – Bairro: Fátima, Fortaleza – CE. 

 

REPRESENTANTE: Sr. Luciano Peixoto Guedes, CPF: 358.499.243-53. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato nº 167/2021, 

Pregão Eletrônico 038/2021, que tem como objeto Contratação de empresa especializada para locação de 

sistema de software na área de contabilidade pública, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

 

A vigência do contrato nº 167/2021, referente à PREGÃO ELETRÔNICO 038/2021, fica prorrogada por mais 

08 (oito) meses, de 05 de agosto de 2023 a 03 de abril de 2024. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditamento, que foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor. 

 

 

Coelho Neto – MA, 24 de julho de 2023 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

CONTRATADA 

SERGIO RICARDO 
VIANA 
BASTOS:47060654372

Assinado de forma digital por 
SERGIO RICARDO VIANA 
BASTOS:47060654372 
Dados: 2023.07.24 15:28:22 -03'00'
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 03/08/2023 - 03/08/2023
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 02/01/2024 11:34:01
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d4c1cf9f-e1ac-4a32-afec-e0df864f17f2

página 1 de 1

                                             

Contrato

cnpj ug id contratacao id contrato numero
contrato

ano
contrato

cpf cnpj tipo cpf envio data
envio

cpf
exclusao

data
exclusao

status

10747944000180 TP001/2022SEMUS TP1132023FMS 113 2023 17965061000196 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 PE382021SEMPG PE1672021SEMPG 167 2021 02288268000104 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 CP12022SEMPG CP3412022SEMPG 341 2022 26746084000109 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

10747944000180 PE222022SEMPG PE1842022FMS 184 2022 29495004000170 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 PE222022SEMPG PE1832022SEMED 183 2022 29495004000170 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

15427940000139 PE222022SEMPG PE1852022FMAS 185 2022 29495004000170 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 PE272023SEMPG PE3342023SEMPG 334 2023 36140831000106 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

15427940000139 PE272023SEMPG PE3322023FMAS 332 2023 47484691000100 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 PE272023SEMPG PE3312023SEMED 331 2023 47484691000100 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 PE272023SEMPG PE3302023SEMPG 330 2023 47484691000100 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

15427940000139 PE272023SEMPG PE3292023FMAS 329 2023 26176661000166 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 PE272023SEMPG PE3282023SEMED 328 2023 26176661000166 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 PE272023SEMPG PE3272023SEMPG 327 2023 26176661000166 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 IN322023SEMPG IN3252023SEMPG 325 2023 01963745370 1 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

10747944000180 PE162022SEMPG PE1522022FMS 152 2022 23679517000154 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

10747944000180 PE162022SEMPG PE1422022FMS 142 2022 08476683000160 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 PE162022SEMPG PE1492022SEMPG 149 2022 23679517000154 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 PE162022SEMPG PE1402022SEMPG 140 2022 08476683000160 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 PE162022SEMPG PE1412022SEMED 141 2022 08476683000160 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 PE162022SEMPG PE1512022SEMED 151 2022 23679517000154 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

15427940000139 PE162022SEMPG PE1502022FMAS 150 2022 23679517000154 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 DP32022SEMPG DP1352022SEMPG 135 2022 10787314000130 5 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000279 IN22021SEMUS IN132021SEMUS 13 2021 10835928000140 7 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

05281738000198 IN42021SEMPG IN142021SEMPG 14 2021 10835928000140 7 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 IN22021SEMED IN162021SEMED 16 2021 10835928000140 7 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13741639000170 IN22021SEMASC IN152021SEMASC 15 2021 10835928000140 7 00415399319 03/08/2023 - - ENVIADO

13734158000137 PE162022SEMPG PE1412022SEMED 141 2022 23679517000154 5 00415399319 03/08/2023 00415399319 03/08/2023 EXCLUÍDO

Total Contrato: 27
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 05/09/2022 - 05/09/2022
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 02/01/2024 11:28:43
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7a1f8d41-6e2b-4856-8588-1cea08678fb2

página 1 de 2

                                             

Contrato

cnpj ug id
contratacao

id
contrato

numero
contrato

ano
contrato

cpf cnpj tipo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

10747944000180 PE008/2022 PE2722022 272 2022 36521392000181 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2712022 271 2022 36521392000181 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2702022 270 2022 36521392000181 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2252022 225 2022 19734689304 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2242022 224 2022 60209816309 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2232022 223 2022 62497524394 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2222022 222 2022 04101084300 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2212022 221 2022 04619232386 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2202022 220 2022 77166990325 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2692022 269 2022 36521392000181 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2192022 219 2022 01170055338 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2182022 218 2022 01013436393 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2172022 217 2022 04143001306 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2162022 216 2022 61412281350 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2152022 215 2022 00614156343 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2142022 214 2022 02069475344 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2132022 213 2022 44934416315 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2672022 267 2022 11094173000132 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2122022 212 2022 61418825360 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 DP42022 DP2742022 274 2022 15004481334 1 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2112022 211 2022 01653157330 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2102022 210 2022 84181419304 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2092022 209 2022 95765190391 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2662022 266 2022 11094173000132 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2082022 208 2022 92755674334 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2072022 207 2022 00197649360 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2062022 206 2022 02910864383 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2052022 205 2022 01599370352 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2042022 204 2022 37630300344 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE008/2022 PE2652022 265 2022 11094173000132 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2032022 203 2022 17307694204 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2022022 202 2022 60207555338 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2012022 201 2022 55128807304 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR2002022 200 2022 24403059368 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1992022 199 2022 79332064334 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1982022 198 2022 06466872122 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1972022 197 2022 71967001120 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2642022 264 2022 11094173000132 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1962022 196 2022 00693025379 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1952022 195 2022 60439326330 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1942022 194 2022 02641628384 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 DP22021ED DP0732021 073 2021 22627065300 12 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1932022 193 2022 85652199415 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO
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05281738000198 PP22021 PP0012022 001 2022 31088159000133 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1922022 192 2022 32260792391 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2612022 261 2022 10401351000165 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2602022 260 2022 10401351000168 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE008/2022 PE2592022 259 2022 10401351000168 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 IN102021 IN1682021 168 2021 26570765000150 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2582022 258 2022 10401351000168 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1912022 191 2022 31536697320 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 DP3/2021ED DP074/2021 074 2021 10160639387 12 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2572022 257 2022 30177538000137 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 CR32022 CR1902022 190 2022 71451307349 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2562022 256 2022 30177538000137 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE008/2022 PE2552022 255 2022 30177538000137 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2542022 254 2022 30177538000137 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2462022 246 2022 42381030000135 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE32022 PE2512022 251 2022 40106300000174 1 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2452022 245 2022 42381030000135 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 DP52021 DP0762021 076 2021 06971655311 12 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE008/2022 PE2442022 244 2022 42381030000135 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2432022 243 2022 42381030000135 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE12021 PE0012022 001 2022 10565173000100 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE302021 PE0012022 001 2022 12730483000169 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000279 PP32021 PP0012022 001 2022 18840531000158 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2422022 242 2022 14222220000174 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PP32021 PP0012022 001 2022 18840531000158 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13741639000170 PP32021 PP0012022 001 2022 18840531000158 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PP32021 PP0012022 001 2022 18840531000158 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2412022 241 2022 14222220000174 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE008/2022 PE2402022 240 2022 14222220000174 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE382022 PE0012022 001 2022 02288268000104 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2392022 239 2022 14222220000174 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2382022 238 2022 21111336000100 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 DP42021 DP0012022 001 2022 10160639387 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE008/2022 PE2372022 237 2022 21111336000100 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE0302021 PE0012022 001 2022 12730483000169 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

10747944000180 PE008/2022 PE2362022 236 2022 21111336000100 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE008/2022 PE2352022 235 2022 21111336000100 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE008/2022 PE2332022 233 2022 09014837000164 1 03722169356 05/09/2022 - - ENVIADO

13734158000137 PE0302021 PE0012022 001 2022 12730483000169 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

05281738000198 PE0302021 PE0012022 001 2022 12730483000169 5 00415399319 05/09/2022 - - ENVIADO

15427940000139 PE62022 PE2522022 252 2022 86863412000170 1 00603823335 05/09/2022 - - ENVIADO

Total Contrato: 84
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Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 
CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

 

 

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

 

 

                              A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão verificando a necessidade de 

manter a continuidade dos serviços públicos, com o fito de suprir a demanda em Contratação de 

empresa especializada para locação de sistema de software na área de contabilidade pública 

para atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do município de Coelho Neto - 

MA, efetuou análise para que se proceder o aditamento do contrato em questão. 

                              Justificamos ainda que o aditamento se faz necessário pois os serviços são de 

natureza singular, e vem sendo bem executado, o que gera ao município economicidade, 

seguranças, celeridade e pronto atendimento à demanda, em conformidade com rendimento 

esperado pelo Gestor Público.  

 

                            Além do mais, a pesquisa de preços é dispensada nos contratos contínuos com 

dedicação exclusiva de mão de obra, conforme dispõe o item 7 do Anexo IX da IN SLTI nº 

05/2017. 

 
 

 
 

 

Coelho Neto, 07 de março de 2024. 

 

 

 

Sérgio Ricardo Viana Bastos 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 

Portaria nº 006/2022-CC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.288.268/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/12/1997

 
NOME EMPRESARIAL
ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASPEC INFORMATICA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R RUA LAURO MAIA

NÚMERO
1120

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.055-210

BAIRRO/DISTRITO
FATIMA

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@ASPEC.COM.BR

TELEFONE
(85) 3464-2900

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/09/2002

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2024 às 16:29:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nº do Documento

Dados do proprietário do empreendimento
CNPJ/CPF

Observações

21/09/202418/09/2023AF00094627/2023

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

RUA  LAURO MAIA, N° 1120, Compl.  TERREO , Bairro FÁTIMA, CEP 60055295

02288268000104

4283937

153.60 371.60

PAULO SERGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Renovação)

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE É
EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

620230001 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SIM SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): PAULO SÉRGIO DE SOUSA CAVALCANTE FILHO / CPF:604.606.543-73
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade nº FOR2020324746, consulta esta declaratória, podendo
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar
nº 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s)
condicionada a emissão desta.
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo Órgão competente.

Data Emissão Data de Validade

Concedido a

Responsável Legal

604.606.543-73

Dados do Empreendimento
Inscriçao IPTU Endereço (Conforme IPTU indicado)

Área do Terreno (m²) Área do Estabelecimento (m²)

CONDICIONANTES

CPF Nome

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA,
LICENÇA SANITÁRIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO, LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO
SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E
AUTORIZAÇÕES.

Documentos vinculados:
  1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;
  2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 224538;

Área Construída (m²)
371.60

Natureza Jurídica Porte da Empresa
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA Demais

Impresso em: 18/09/2023, às 13:36

Página 1  de 2
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LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 – CÓDIGO PENAL
Art. 171 – Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA – Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento;
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito – RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania – AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens – PGV pela Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço físico no que se refere à circulação de pessoas e
de mercadorias;
4. É condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela
administração do condomínio, além do atendimento às suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico.
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais nº 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar nº 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).

Impresso em: 18/09/2023, às 13:36
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23200759476 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

223 BALANCO

FORTALEZA

3 Abril 2023

Nº FCN/REMP

CEE2300094579

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 1/23
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/051.800-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2300094579

Data

03/04/2023

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 2/23
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Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 2

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Conta 31/12/2022Descrição

1 16.007.615,63 D*** Ativo ***

1.01 9.954.255,74 D   Ativo Circulante

1.01.01 7.235.993,15 D      Disponibilidades

1.01.01.01 64.412,38 D         Numerários em Espécie

1.01.01.01.01 64.412,38 D            Caixa Geral

1.01.01.02 5.254.380,91 D         Bancos

1.01.01.02.01 9.275,26 D            Contas Correntes

1.01.01.02.02 5.245.105,65 D            Contas Poupanças

1.01.01.04 1.364.187,38 D         Aplicação de Liquidez Imediata

1.01.01.04.01 1.364.187,38 D            Aplicação de Liquidez Imediata

1.01.01.07 553.012,48 D         Valores Mobiliários

1.01.01.07.01 553.012,48 D            Depositos a Prazo Fixo

1.01.03 1.836.263,00 D      Clientes

1.01.03.01 1.836.263,00 D         Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 1.836.263,00 D            Duplicatas a Receber

1.01.05 862.493,37 D      Créditos

1.01.05.01 862.493,37 D         Créditos com Terceiros

1.01.05.01.01 21.505,22 D            Adiantamentos a Fornecedores

1.01.05.01.03 6.434,08 D            Créditos de Funcionários

1.01.05.01.05 834.554,07 D            Impostos e Contribuições a Recuperar

1.01.17 19.506,22 D      Despesas do Exercício Seguinte

1.01.17.01 19.506,22 D         Despesas do Exercício Seguinte

1.01.17.01.01 19.506,22 D            Despesas Antecipadas

1.07 6.053.359,89 D   Ativo não Circulante

1.07.00 1.216.799,25 D      Realizável a Longo Prazo

1.07.00.03 1.216.799,25 D         Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas

1.07.00.03.01 1.216.799,25 D            ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade

1.07.04 3.909.723,20 D      Imobilizado

1.07.04.01 6.373.831,36 D         Bens em Operação

1.07.04.01.01 6.373.831,36 D            Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.04.21 2.464.108,16 C         (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

1.07.04.21.01 2.464.108,16 C            (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.05 926.837,44 D      Intangível

1.07.05.03 30.953,77 D         Marcas e Patentes

1.07.05.03.01 30.953,77 D            MARCAS E PATENTES

1.07.05.09 895.883,67 D         Software ou Programas de Computador

1.07.05.09.01 895.883,67 D            Software ou Programas de Computador

2 16.007.615,63 C*** Passivo ***

2.01 2.279.908,28 C   Passivo Circulante

2.01.01 2.279.908,28 C      Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.01 77.571,97 C         Fornecedores

2.01.01.01.01 77.571,97 C            Fornecedores Nacionais

2.01.01.03 884.789,75 C         Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

2.01.01.03.01 309.122,03 C            Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

2.01.01.03.03 575.667,72 C            Obrigações Fiscais

2.01.01.07 36.363,89 C         Empréstimos e Financiamentos

2.01.01.07.01 36.363,89 C            Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

2.01.01.17 5.120,76 C         Outras Contas

2.01.01.17.01 5.120,76 C            Outras Obrigações

2.01.01.21 1.276.061,91 C         Provisões

2.01.01.21.02 1.276.061,91 C            Provisões de Natureza Trabalhista

2.07 13.727.707,35 C   Patrimônio Líquido

2.07.01 210.000,00 C      Capital Realizado

quinta-feira, 30 de março de 2023 Continua... 11:04:01

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 3/23
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Balanço Patrimonial Pág.: 2 de 2

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Conta 31/12/2022Descrição

2.07.01.01 210.000,00 C         Capital Social

2.07.01.01.01 210.000,00 C            Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

2.07.04 13.517.707,35 C      Reservas

2.07.04.01 13.517.707,35 C         Reservas

2.07.04.01.03 13.517.707,35 C            Reservas de Lucros

Data de Encerramento:  31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos) .

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:04:01

CONTADORA
CRC-CE 10474

ADMINISTRADOR

ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:295

08061391

Assinado de forma 

digital por ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 

14:23:27 -03'00'

VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:4862511

6272

Assinado de forma 

digital por 

VANDERLEY ALVES 

DE 

PINHO:48625116272

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 4/23
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Análise pelos Índices do Balanço Pág.: 1 de 1

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Mês/Ano: 12/2022

Código Nome Expressão

Valores Resultado

Este índice indica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exigível) no financiamento do Ativo

GE Grau de Endividamento {(c201+c203)/c1}*100

{( 2.279.908,28 + 0,00 )/ 16.007.615,63 }*100 14,24

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.

LC Liquidez Corrente c101/c201

 9.954.255,74 / 2.279.908,28 4,37

O Índice de liquidez Geral mede a capacidade da empresa em pagar seus compromissos a Curto e Longo 
Prazos, utilizando, para tanto, seus Ativos Circulantes e Realizável a Longo Prazo. Quanto maior melhor.

LG Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203)

( 9.954.255,74 + 1.216.799,25 )/( 2.279.908,28 + 0,00 ) 4,90

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 
pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes.

SG Solvência Geral c1/(c201+c20301)

 16.007.615,63 /( 2.279.908,28 + 0,00 ) 7,02

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:10:34

CONTADORA 
CRC -CE 10474 ADMINISTRADOR 

ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:2950

8061391

Assinado de forma 

digital por ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 

14:19:44 -03'00'

VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:48625

116272

Assinado de forma 

digital por 

VANDERLEY ALVES 

DE 

PINHO:48625116272

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 5/23
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 1 de 1

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Conta
01/01/2022

 
31/12/2022

a

Receita Bruta Operacional(+)  30.801.171,10 

   Faturamento Prod. Merc. e Serviços  30.801.171,10 

Deduções da Receita(-)  2.664.303,32 

   Impostos Faturados  2.664.303,32 

Receita Líquida(=)  28.136.867,78 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos(-)  12.683.642,29 

Lucro Bruto(=)  15.453.225,49 

Despesas Operacionais(-)  10.114.999,13 

   Resultado Financeiro (142.297,15)

Res. Antes das Participações e Contrib.(=)  5.338.226,36 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social(=)  5.338.226,36 

Contribuição Social Sobre o Lucro(-)  188.639,03 

Imposto de Renda(-)  499.997,29 

Resultado Líquido do Exercicio(=)  4.649.590,04 

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:14:10

CONTADORA 
CRC-10474 ADMINISTRADOR

ROMANA PIRES 

FREIRE 

FRANCA:29508

061391

Assinado de forma 

digital por ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 

14:25:33 -03'00'

VANDERLE

Y ALVES DE 

PINHO:486

25116272

Assinado de 

forma digital por 

VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:48625116

272

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 6/23
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Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 2

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Conta 31/12/2022Descrição

1 16.007.615,63 D*** Ativo ***

1.01 9.954.255,74 D   Ativo Circulante

1.01.01 7.235.993,15 D      Disponibilidades

1.01.01.01 64.412,38 D         Numerários em Espécie

1.01.01.01.01 64.412,38 D            Caixa Geral

1.01.01.02 5.254.380,91 D         Bancos

1.01.01.02.01 9.275,26 D            Contas Correntes

1.01.01.02.02 5.245.105,65 D            Contas Poupanças

1.01.01.04 1.364.187,38 D         Aplicação de Liquidez Imediata

1.01.01.04.01 1.364.187,38 D            Aplicação de Liquidez Imediata

1.01.01.07 553.012,48 D         Valores Mobiliários

1.01.01.07.01 553.012,48 D            Depositos a Prazo Fixo

1.01.03 1.836.263,00 D      Clientes

1.01.03.01 1.836.263,00 D         Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 1.836.263,00 D            Duplicatas a Receber

1.01.05 862.493,37 D      Créditos

1.01.05.01 862.493,37 D         Créditos com Terceiros

1.01.05.01.01 21.505,22 D            Adiantamentos a Fornecedores

1.01.05.01.03 6.434,08 D            Créditos de Funcionários

1.01.05.01.05 834.554,07 D            Impostos e Contribuições a Recuperar

1.01.17 19.506,22 D      Despesas do Exercício Seguinte

1.01.17.01 19.506,22 D         Despesas do Exercício Seguinte

1.01.17.01.01 19.506,22 D            Despesas Antecipadas

1.07 6.053.359,89 D   Ativo não Circulante

1.07.00 1.216.799,25 D      Realizável a Longo Prazo

1.07.00.03 1.216.799,25 D         Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas

1.07.00.03.01 1.216.799,25 D            ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade

1.07.04 3.909.723,20 D      Imobilizado

1.07.04.01 6.373.831,36 D         Bens em Operação

1.07.04.01.01 6.373.831,36 D            Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.04.21 2.464.108,16 C         (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

1.07.04.21.01 2.464.108,16 C            (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.05 926.837,44 D      Intangível

1.07.05.03 30.953,77 D         Marcas e Patentes

1.07.05.03.01 30.953,77 D            MARCAS E PATENTES

1.07.05.09 895.883,67 D         Software ou Programas de Computador

1.07.05.09.01 895.883,67 D            Software ou Programas de Computador

2 16.007.615,63 C*** Passivo ***

2.01 2.279.908,28 C   Passivo Circulante

2.01.01 2.279.908,28 C      Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.01 77.571,97 C         Fornecedores

2.01.01.01.01 77.571,97 C            Fornecedores Nacionais

2.01.01.03 884.789,75 C         Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

2.01.01.03.01 309.122,03 C            Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

2.01.01.03.03 575.667,72 C            Obrigações Fiscais

2.01.01.07 36.363,89 C         Empréstimos e Financiamentos

2.01.01.07.01 36.363,89 C            Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

2.01.01.17 5.120,76 C         Outras Contas

2.01.01.17.01 5.120,76 C            Outras Obrigações

2.01.01.21 1.276.061,91 C         Provisões

2.01.01.21.02 1.276.061,91 C            Provisões de Natureza Trabalhista

2.07 13.727.707,35 C   Patrimônio Líquido

2.07.01 210.000,00 C      Capital Realizado

quinta-feira, 30 de março de 2023 Continua... 11:04:01

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 7/23
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Balanço Patrimonial Pág.: 2 de 2

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Conta 31/12/2022Descrição

2.07.01.01 210.000,00 C         Capital Social

2.07.01.01.01 210.000,00 C            Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

2.07.04 13.517.707,35 C      Reservas

2.07.04.01 13.517.707,35 C         Reservas

2.07.04.01.03 13.517.707,35 C            Reservas de Lucros

Data de Encerramento:  31/12/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 16.007.615,63 (Dezesseis Milhões Sete Mil Seiscentos e Quinze Reais e Sessenta e Três Centavos) .

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:04:01

CONTADORA
CRC-CE 10474

ADMINISTRADOR

ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:295

08061391

Assinado de forma 

digital por ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 

14:23:27 -03'00'

VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:4862511

6272

Assinado de forma 

digital por 

VANDERLEY ALVES 

DE 

PINHO:48625116272

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 8/23
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 1 de 1

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Conta
01/01/2022

 
31/12/2022

a

Receita Bruta Operacional(+)  30.801.171,10 

   Faturamento Prod. Merc. e Serviços  30.801.171,10 

Deduções da Receita(-)  2.664.303,32 

   Impostos Faturados  2.664.303,32 

Receita Líquida(=)  28.136.867,78 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos(-)  12.683.642,29 

Lucro Bruto(=)  15.453.225,49 

Despesas Operacionais(-)  10.114.999,13 

   Resultado Financeiro (142.297,15)

Res. Antes das Participações e Contrib.(=)  5.338.226,36 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social(=)  5.338.226,36 

Contribuição Social Sobre o Lucro(-)  188.639,03 

Imposto de Renda(-)  499.997,29 

Resultado Líquido do Exercicio(=)  4.649.590,04 

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:14:10

CONTADORA 
CRC-10474 ADMINISTRADOR

ROMANA PIRES 

FREIRE 

FRANCA:29508

061391

Assinado de forma 

digital por ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 

14:25:33 -03'00'

VANDERLE

Y ALVES DE 

PINHO:486

25116272

Assinado de 

forma digital por 

VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:48625116

272

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o nº 6091093 em 04/04/2023 da Empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ
02288268000104 e protocolo 230518001 - 03/04/2023. Autenticação: 4CDB42C1A55A64EFA9EA9629CDA62025828274. CAROLINA PRICE
EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/051.800-1 e
o código de segurança EU0u Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/04/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 
Presidente. pág. 9/23
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Balanço Patrimonial Pág.: 1 de 2

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Conta 31/03/2022 31/12/202230/09/202230/06/2022Descrição

1 D16.007.615,63D15.621.419,44D14.603.625,4513.331.420,21 D*** Ativo ***

1.01 D9.954.255,74D9.577.672,45D8.631.468,467.494.099,16 D   Ativo Circulante

1.01.01 D7.235.993,15D5.913.352,19D5.208.438,064.435.857,65 D      Disponibilidades

1.01.01.01 D64.412,38D64.929,26D57.011,1750.280,67 D         Numerários em Espécie

1.01.01.01.01 D64.412,38D64.929,26D57.011,1750.280,67 D            Caixa Geral

1.01.01.02 D5.254.380,91D4.446.892,05D4.049.105,322.832.413,82 D         Bancos

1.01.01.02.01 D9.275,26D9.275,26D9.275,2610.290,26 D            Contas Correntes

1.01.01.02.02 D5.245.105,65D4.437.616,79D4.039.830,062.822.123,56 D            Contas Poupanças

1.01.01.04 D1.364.187,38D787.074,33D547.338,47952.096,66 D         Aplicação de Liquidez Imediata

1.01.01.04.01 D1.364.187,38D787.074,33D547.338,47952.096,66 D            Aplicação de Liquidez Imediata

1.01.01.07 D553.012,48D614.456,55D554.983,10601.066,50 D         Valores Mobiliários

1.01.01.07.01 D553.012,48D614.456,55D554.983,10601.066,50 D            Depositos a Prazo Fixo

1.01.03 D1.836.263,00D2.386.808,60D2.368.589,552.060.314,50 D      Clientes

1.01.03.01 D1.836.263,00D2.386.808,60D2.368.589,552.060.314,50 D         Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 D1.836.263,00D2.386.808,60D2.368.589,552.060.314,50 D            Duplicatas a Receber

1.01.05 D862.493,37D1.257.869,30D1.036.721,34980.207,50 D      Créditos

1.01.05.01 D862.493,37D1.257.869,30D1.036.721,34980.207,50 D         Créditos com Terceiros

1.01.05.01.01 D21.505,22D41.431,05D34.659,6312.704,82 D            Adiantamentos a Fornecedores

1.01.05.01.03 D6.434,08D353.294,58D109.929,2956.282,96 D            Créditos de Funcionários

1.01.05.01.05 D834.554,07D863.143,67D892.132,42911.219,72 D            Impostos e Contribuições a Recuperar

1.01.17 D19.506,22D19.642,36D17.719,5117.719,51 D      Despesas do Exercício Seguinte

1.01.17.01 D19.506,22D19.642,36D17.719,5117.719,51 D         Despesas do Exercício Seguinte

1.01.17.01.01 D19.506,22D19.642,36D17.719,5117.719,51 D            Despesas Antecipadas

1.07 D6.053.359,89D6.043.746,99D5.972.156,995.837.321,05 D   Ativo não Circulante

1.07.00 D1.216.799,25D1.216.799,25D1.216.799,251.216.799,25 D      Realizável a Longo Prazo

1.07.00.03 D1.216.799,25D1.216.799,25D1.216.799,251.216.799,25 D         Créditos com Pessoas Ligadas Físicas/Jurídicas

1.07.00.03.01 D1.216.799,25D1.216.799,25D1.216.799,251.216.799,25 D            ASPEC - Asses, Processamento e Contabilidade

1.07.04 D3.909.723,20D3.900.110,30D3.830.338,303.698.532,36 D      Imobilizado

1.07.04.01 D6.373.831,36D6.278.374,42D6.127.497,815.920.717,03 D         Bens em Operação

1.07.04.01.01 D6.373.831,36D6.278.374,42D6.127.497,815.920.717,03 D            Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.04.21 C2.464.108,16C2.378.264,12C2.297.159,512.222.184,67 C         (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

1.07.04.21.01 C2.464.108,16C2.378.264,12C2.297.159,512.222.184,67 C            (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

1.07.05 D926.837,44D926.837,44D925.019,44921.989,44 D      Intangível

1.07.05.03 D30.953,77D30.953,77D29.135,7726.105,77 D         Marcas e Patentes

1.07.05.03.01 D30.953,77D30.953,77D29.135,7726.105,77 D            MARCAS E PATENTES

1.07.05.09 D895.883,67D895.883,67D895.883,67895.883,67 D         Software ou Programas de Computador

1.07.05.09.01 D895.883,67D895.883,67D895.883,67895.883,67 D            Software ou Programas de Computador

2 C16.007.615,63C15.621.419,44C14.603.625,4513.331.420,21 C*** Passivo ***

2.01 C2.279.908,28C3.023.877,03C2.895.264,842.631.543,16 C   Passivo Circulante

2.01.01 C2.279.908,28C3.023.877,03C2.895.264,842.631.543,16 C      Obrigações de Curto Prazo

2.01.01.01 C77.571,97C174.269,82C89.533,92119.734,71 C         Fornecedores

2.01.01.01.01 C77.571,97C174.269,82C89.533,92119.734,71 C            Fornecedores Nacionais

2.01.01.03 C884.789,75C857.418,63C912.135,56924.205,05 C         Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais

2.01.01.03.01 C309.122,03C334.821,33C355.613,85357.770,25 C            Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

2.01.01.03.03 C575.667,72C522.597,30C556.521,71566.434,80 C            Obrigações Fiscais

2.01.01.07 C36.363,89C18.181,81C72.727,24127.272,67 C         Empréstimos e Financiamentos

2.01.01.07.01 C36.363,89C18.181,81C72.727,24127.272,67 C            Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

2.01.01.09 0,000,000,001.200,00 C         Adiantamento de Clientes

2.01.01.09.01 0,000,000,001.200,00 C            Adiantamento de Clientes Nacionais

2.01.01.17 C5.120,76C10.185,87C4.952,694.952,69 C         Outras Contas

2.01.01.17.01 C5.120,76C10.185,87C4.952,694.952,69 C            Outras Obrigações

2.01.01.21 C1.276.061,91C1.963.820,90C1.815.915,431.454.178,04 C         Provisões

2.01.01.21.02 C1.276.061,91C1.963.820,90C1.815.915,431.454.178,04 C            Provisões de Natureza Trabalhista

quinta-feira, 30 de março de 2023 Continua... 11:01:20
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Balanço Patrimonial Pág.: 2 de 2

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0

Conta 31/03/2022 31/12/202230/09/202230/06/2022Descrição

2.03 0,00C72.727,51C72.727,5172.727,51 C   Passivo não Circulante

2.03.01 0,00C72.727,51C72.727,5172.727,51 C      Obrigações de Longo Prazo

2.03.01.07 0,00C72.727,51C72.727,5172.727,51 C         Empréstimos e Financiamentos

2.03.01.07.01 0,00C72.727,51C72.727,5172.727,51 C            Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

2.07 C13.727.707,35C12.524.814,90C11.635.633,1010.627.149,54 C   Patrimônio Líquido

2.07.01 C210.000,00C210.000,00C210.000,00210.000,00 C      Capital Realizado

2.07.01.01 C210.000,00C210.000,00C210.000,00210.000,00 C         Capital Social

2.07.01.01.01 C210.000,00C210.000,00C210.000,00210.000,00 C            Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

2.07.04 C13.517.707,35C10.973.933,18C10.084.751,389.076.267,82 C      Reservas

2.07.04.01 C13.517.707,35C10.973.933,18C10.084.751,389.076.267,82 C         Reservas

2.07.04.01.03 C13.517.707,35C10.973.933,18C10.084.751,389.076.267,82 C            Reservas de Lucros

2.07.05 0,00C1.340.881,72C1.340.881,721.340.881,72 C      Ajustes de Avaliação Patrimonial

2.07.05.01 0,00C1.340.881,72C1.340.881,721.340.881,72 C         Ajustes de Avaliação Patrimonial

2.07.05.01.01 0,00C1.340.881,72C1.340.881,721.340.881,72 C            (-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

Data de Encerramento:  31/03/2022 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 13.331.420,21 (Treze Milhões Trezentos e Trinta e Um Mil Quatrocentos e Vinte Reais e Vinte e Um Centavos) .

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:01:20

CONTADORA 
CRC-CE 10474 ADMINISTRADOR

ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:295

08061391

Assinado de forma 

digital por ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 

14:24:05 -03'00'

VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:486251

16272

Assinado de forma 

digital por 

VANDERLEY ALVES 

DE 

PINHO:48625116272
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Demonstração do Resultado do Exercício Pág.: 1 de 1

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDALicenciado para: 

Empresa: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNPJ: 02.288.268/0001-04

ROMANA

Fortes Contábil 6.197.0
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Conta  
01/10/2022

a
31/12/2022

 
30/09/2022

a
01/07/2022

 
01/04/2022

a
30/06/2022

01/01/2022
 

31/03/2022
a

Receita Bruta Operacional(+)  6.785.356,99  7.994.568,79  7.884.252,79  8.136.992,53 

   Faturamento Prod. Merc. e Serviços  6.785.356,99  7.994.568,79  7.884.252,79  8.136.992,53 

Deduções da Receita(-)  586.933,58  691.530,89  681.988,44  703.850,41 

   Impostos Faturados  586.933,58  691.530,89  681.988,44  703.850,41 

Receita Líquida(=)  6.198.423,41  7.303.037,90  7.202.264,35  7.433.142,12 

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos(-)  2.932.097,59  3.316.053,72  3.274.086,10  3.161.404,88 

Lucro Bruto(=)  3.266.325,82  3.986.984,18  3.928.178,25  4.271.737,24 

Despesas Operacionais(-)  2.288.734,74  2.530.265,84  2.609.427,85  2.686.570,70 

   Resultado Financeiro (24.523,57) (22.443,85) (41.674,59) (53.655,14)

Res. Antes das Participações e Contrib.(=)  977.591,08  1.456.718,34  1.318.750,40  1.585.166,54 

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social(=)  977.591,08  1.456.718,34  1.318.750,40  1.585.166,54 

Contribuição Social Sobre o Lucro(-)  22.896,21  62.434,78  43.768,60  59.539,44 

Imposto de Renda(-)  57.600,60  167.429,94  115.579,43  159.387,32 

Resultado Líquido do Exercicio(=)  897.094,27  1.226.853,62  1.159.402,37  1.366.239,78 

quinta-feira, 30 de março de 2023 Fim 11:07:17
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91 

Dados: 2023.03.31 

14:26:03 -03'00'
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ALVES DE 

PINHO:4862511
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 
DE DEZEMBRO DE 2022 
 ASP – AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

  

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

  

A ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. é uma sociedade 
empresária limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de 
Fortaleza / CE, e prazo de duração indeterminado. Constitui objeto social da ASP 
a atividade de prestação de serviços de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis, com início de atividades em 
18/12/1997 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 
Federal nº 10.406/2002. 

  

A empresa ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. possui 
os seguintes registros e inscrições: 

 – Seu contrato social, foi registrado na JUCEC CE e tem como NIRE: 
23200759476 

 – Cadastrada no CNPJ sob nº: 02.288.268/0001-04 

 
- Cadastro Municipal de Fortaleza, CPBS sob nº: 140.931-0 

   

NOTA 2 – FORMALIDADE DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

  

A empresa ASP Automação, Serviços e Produtos de Informática Ltda. mantém 
um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por 
meio processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem 
externa ou interna, ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou 
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações 
Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente 
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 alterada 
pela lei 11.941/2009 serão transmitidas na Escrituração Contábil Digital. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME – Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis – CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade – 
CFC, Resoluções CFC n°: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 
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 A empresa ASP no ano de 2022 esteve enquadrada no regime tributário Lucro 
Real e seus lançamentos contábeis foram registrados pelo regime de 
competência. 

  

NOTA 3 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

  

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2022. 

  

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

  

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no período 
de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

  

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAS), em conformidade com as exigências fisco 
legais. 

  

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo 
com seus efetivos valores reais. 

  

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de 
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de 
demandas judiciais. 

  

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado 
de acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9º da 
resolução CFC nº 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os 
Princípios Fundamentais de Contabilidade – (PFC). 

No gráfico a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe 
a apuração de resultados, divido 4 trimestres. 

É apresentado na coluna “soma’ os valores totais apurados no ano em curso. 
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 RECEITA CUSTO DESPESAS  RESULTADO 

1º TRIMESTRE R$ 6.198.423,41 R$ 2.932.097,59 R$ 2.288.734,74 R$ 897.094,27 

2º TRIMESTRE R$ 7.303.037,90 R$ 3.316.053,72 R$ 2.530.265,84 R$ 1.226.853,62 

3º TRIMESTRE R$ 7.202.264,35 R$ 3.274.086,10 R$ 2.609.427,85  
R$ 1.159.402,37 

4º TRIMESTRE R$ 7.433.142,12 R$ 3.161.404,88 R$ 2.686.570,70 R$ 1.366.239,78 

 

 

Observa-se do 2º trimestre em relação ao 1º trimestre temos que: 

 

 
A) Crescimento das receitas a razão de 17,82%; 

B) A despesa tem um acréscimo de 1,05%; 

C) Um aumento dos custos de 13,09%; 

D) Um aumento nos lucros de 36,75% 

  

Observa-se do 3º trimestre em relação ao 2º trimestre temos que: 

 
A) Decréscimo das receitas na razão de 1,37%; 

B) A despesa tem um acréscimo de 3,12%; 

C) Um decréscimo dos custos de 1,26%; 

D) Uma perda nos lucros de 5,49% 

 

 

Observa-se do 4º trimestre em relação ao 3º trimestre temos que: 

 
A) Crescimento das receitas a razão de 3,20%; 

B) A despesa tem um acréscimo de 2,95%; 

C) Um decréscimo dos custos de 3,44%; 

D) Um aumento nos lucros de 17,84% 

 

 

 

 

ATIVOS 
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Caixa e equivalentes de caixa 

Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste 
subgrupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, 
bem como os recursos que possuem as mesmas características de liquidez de 
caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
a insignificante risco de mudança de valor. 

Sua evolução nos saldos entre o primeiro trimestre e quarto trimestre foi de 
63,12%. 

  

Representa 44,94% do Ativo. 

 

 

 CAIXA BANCOS APLICAÇÃO VALORES 
MOBILIÁRIOS 

1º TRIMESTRE R$ 50.280,67 R$ 2.832.413,82 R$ 952.096,66 R$ 601.066,50 

2º TRIMESTRE R$ 57.011,17 R$ 4.049.105,32 R$ 547.338,47 R$ 554.983,10 

3º TRIMESTRE R$ 64.929,26 R$ 4.446.892,05 R$ 787.074,33 R$ 614.456,55 

4º TRIMESTRE R$ 64.412,38 R$ 5.254.380,91 R$ 1.364.187,38 R$ 553.012,48 

 

Aplicações Financeiras 

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos 
proporcionais até a data do balanço; 

As aplicações financeiras existentes, estão demonstradas pelo valor das 
aplicações acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data 
do Balanço, com base no regime de competência. 

Clientes 

A carteira de clientes da empresa é constituída de órgãos públicos municipais e 
empresas privadas, houve um crescimento significativo na Conta Duplicatas a 
Receber durante o exercício. 

Os valores a receber são provenientes das vendas de serviços e estão 
registrados no ativo circulante. 

O valor da conta Clientes totalizou em 31/12/2022 no montante de R$ 
1.836.263,00 (um milhão oitocentos trinta seis mil e duzentos sessenta e três 
centavos). 

Representa 11,40% do Ativo 

  

Créditos 
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As contas de CRÉDITOS são compostos por adiantamento de fornecedores, 
Créditos de funcionários e Impostos e Contribuições a recuperar, iniciando o 
saldo das contas no valor de R$ 907.983,74 (novecentos e sete mil, novecentos 
e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos) e finalizando o exercício 2022 
com o saldo no valor de R$ 862.493,37 (oitocentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos noventa e três reais e trinta e sete centavos), um decréscimo de 
5,01%. A conta com maior relevância é Imposto e Contribuições a recuperar no 
montante de R$ 834.554,07 (oitocentos trinta e quatro mil, quinhentos cinquenta 
e quatro reais e sete centavos), este valor é composto principalmente por IRPJ 
E CSLL pagos em exercícios anteriores e após a apuração conforme a Lei 
11.196/2005, Incentivo Fiscal denominado LEI DO BEM, onde reduziu a base de 
cálculo e consequentemente o valor dos impostos e contribuições e gerando os 
valores a recuperar. 

 

Representa 5,38% dos Ativos 

 

Ativo não circulante  

 

Realizável a Longo Prazo – Crédito com pessoas ligadas Física/Jurídica 

O grupo ASPEC é formado pela empresa ASP Automação, Serviços e Produtos 
de Informática Ltda, já qualificada, e pela empresa ASPEC Assessoria, 
Processamento e Contabilidade Ltda, CNPJ 41.411.729/0001-38, esta última era 
a principal empresa do grupo e responsável pela admissão de todos os custos e 
empregados e bens móveis e imóveis do grupo, porém em 2010 houve uma 
inversão devido à mudança de foco do Grupo, que anteriormente era 
Contabilidade Pública e passou a ser Desenvolvimento e Locação de Sistema 
de Informática para Órgãos Públicos, a empresa ASP começou a assumir todas 
os custos do Grupo e houve necessidade de transferência de recurso para 
empresa ASPEC, para suprir financeiramente os pagamentos, enquanto não 
houvesse transferência de titularidade, finalizando a conta no montante de R$ 
1.216.799,25 (um milhão, duzentos e dezesseis mil e setecentos noventa e nove 
reais e vinte e cinco centavos), que o Grupo decidiu que transferirá todo o Ativo 
Imobilizado da Aspec para empresa ASP transferindo para seu Ativo Imobilizado 
pelo total do montante.  

Representa 7,55% dos Ativos. 

 

Ajuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

  

 

 

Investimentos em empresas coligadas e controladas 
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A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

 

Imobilizados 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, 
deduzido da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas 
mencionadas na IN SRF nº 162/1998 e leva em consideração a vida útil e 
utilização dos bens (Resolução CFC nº 1777/09 (NBC-TG 27). Outros gastos são 
capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos desse 
item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado 
como despesa quando incorrido.  

A empresa teve um saldo inicial do exercício de R$ 3.588.206,28 (três milhões, 
quinhentos e oitenta e oito mil e duzentos e seis reais e vinte e oito centavos) e 
encerrou o exercício de 2022 com o saldo de R$ 3.909.723,20 (três milhões, 
novecentos e nove mil, setecentos e vinte três reais e vinte centavos), obteve um 
crescimento 8,96%. 

 

Representa 24,28% dos Ativos 

 

 

PASSIVOS 

 

Fornecedores 

 

A empresa conta com um passivo, relacionado à Fornecedores, iniciando o 
exercício com o saldo de R$ 175.422,86 (cento e setenta e cinco mil e 
quatrocentos vinte e dois reais e oitenta e seis) e encerrou com o saldo de R$ 
77.571,97 (setenta e sete mil e quinhentos setenta e um reais e noventa e sete 
centavos), um decréscimo de 55,78%.  

Representa 1,38% dos passivos  

Empréstimos e financiamentos 

A empresa conta com um passivo, relacionado a empréstimos e financiamentos, 
no valor de R$ 36.363,89 (trinta e seis mil e trezentos sessenta e três reais e 
oitenta e nove centavos), junto a instituição financeira nacional – Banco do Brasil. 

Valor pago: R$ 218.181,72 

 

Representa 0,22% dos passivos. 

  

Obrigações fiscais 
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A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhista, 
no valor de R$ 884.789,75 (oitocentos oitenta e quatro mil, setecentos oitenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos). 

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos: 
 

Federais: 

Processo 10.380.401.848/2018-16 – realizado em 03/2018 em 60 meses 
referente ao ano calendário 2017: 

IRPJ – R$ 260.517,40 

CSLL – R$ 148.591,54  

Valor total: R$ 409.108,94 

Valor já pago: R$ 395.471,96 

 

 

Processo 10.380.402.513/2020-30 – realizado em 06/2020 em 60 meses 
referente aos anos calendários 2015 e 2016: 

IRPJ – R$ 20.653,20 

CSLL – R$ 55.045,20  

Valor total: R$ 75.698,40 

Valor já pago: R$ 39.110,84 

 

 

Previdenciárias: 

 

Processo nº 62385973-4 – realizado em 02/2018 em 60 meses referente as GPS 
dos meses 10,11,12 e 13/2017 

Valor total: R$ 581.199,34 

Valor já pago: R$ 571.512,68 

 

 Representa 5,52% dos passivos. 

  

 

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
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Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os 
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e 
advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

  

CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 210.000,00, dividido em 210.000 quotas de R$ 1,00, 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES – 66,67% = R$ 140.007,00 

Sócio ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES – 33,33% = R$ 69;993,00 

Soma:100% = R$ 210.000,00 

  

O valor referente ao capital social está conforme registrado na Junta Comercial 
do Estado do Ceará onde foi registrado a empresa. 

  

 

BALANÇO PATRIMONIAL 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial 
referente ao ano de 2021. 

 

Ativos e Passivos: R$ 16.007.615,60 

Capital Social: R$ 210.000,00 

Lucros Acumulados: R$ 4.694.590,04 

A rentabilidade sobre o capital social foi de R$ 4.484.590,04 (2.135,51%). 

  

EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos 
subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam 
provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

  

Fortaleza, CE, 31 de dezembro de 2022 

  

   

CONTADORA
CRC-CE10474 ADMINISTRADOR 

ROMANA 

PIRES FREIRE 

FRANCA:2950

8061391

Assinado de forma digital por 

ROMANA PIRES FREIRE 

FRANCA:29508061391 

Dados: 2023.03.31 14:20:56 -03'00'

VANDERLE

Y ALVES DE 

PINHO:486

25116272

Assinado de 

forma digital 

por VANDERLEY 

ALVES DE 

PINHO:4862511

6272
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

23/051.800-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE2300094579

Data

03/04/2023

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 03/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/051.800-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA, de CNPJ 02.288.268/0001-04 e protocolado sob o número 23/051.800-1 em 03/04/2023,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6091093, em 04/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

486.251.162-72 VANDERLEY ALVES PINHO 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

295.080.613-91 ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 03/04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 04/04/2023

Documento assinado eletronicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2023, às 08:28.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO906.224.643-53

Fortaleza. terça-feira, 04 de abril de 2023
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Dotação Orçamentaria.

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão -

(SEMPG)

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos

 

 

 

Gleybson Amorim Marques
Contador

Assinado eletronicamente por
Gleybson Amorim Marques
Em 08/03/2024 às 08:23
Código de validação: 3b876da0-bea0-4588-81bd-28ca9f9b9843
Token: EXL0OJ5W

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-00964

Data de abertura:
08/03/2024 08:23:03

Data de transação:
08/03/2024 08:23:03

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Gleybson Amorim Marques

Setor do emitente:
Contadoria Geral

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
19/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
19/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SETOR DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 
 

 
Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a despesa do 

referido processo, conforme rubrica a seguir: 
 

 
3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 
04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão - 
(SEMPG) 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

 
 

 

Encaminhe os autos à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
demandante para realização dos atos necessários para a contratação.  

 
 

 
Coelho Neto-MA, 08 de marçoo de 2024. 

 
 

 
_________________________________ 

Gleybson Amorim Marques 
Contador Geral 

CPF:046.051.193-96 
Portaria Nº 006/2022 
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Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita despacho.
 

Atenciosamente,

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 08/03/2024 às 14:02
Código de validação: b5e4d541-f629-4b3c-b7b1-127d52e04c2e
Token: GTZ0PNRX

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-00983

Data de abertura:
08/03/2024 14:02:00

Data de transação:
08/03/2024 14:02:00

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
15 Dias (Úteis)

Prazo final:
29/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
29/03/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Após análise dos autos, considerando que se trata de aditivo de prorrogação de prazo contratual, tendo sido juntado até o momento documentação pertinente, encaminho para serem
instruídos ainda a seguinte documentação:

Extrato do envio ao TCE referente ao  2º aditivo do contrato 167/2021;
Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira;
Minuta do Termo Aditivo;
Parecer Jurídico, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93;

 Assim feito, após a juntada dos documentos supracitados, os autos deverão retornar à Controladoria Geral do Município para avaliação.

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 12/03/2024 às 11:32
Código de validação: af fcd716-0141-4ef0-ba85-b9996e6b39a9
Token: DA1Y8MRW

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01006

Data de abertura:
12/03/2024 11:32:35

Data de transação:
12/03/2024 11:32:35

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
26/03/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
                   

Sobre a solicitação da Controladoria em relação ao anexo do extrato de envio ao TCE referente ao 2º Aditivo do contrato n° 167/2024, informamos que não é mais possível acessá-lo uma
vez que, o portal sofreu alterações e atualizações. O que temos como prova do envio é o aquivo expedido pelo site do TCE em formato JSON que estamos anexando em formato txt
suportado pelo sistema.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 12/03/2024 às 16:42
Código de validação: 06e1b0a0-a607-4936-9f1f-1bcafafdbe22
Token: AL6QT72H

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01009

Data de abertura:
12/03/2024 16:42:45

Data de transação:
12/03/2024 16:42:45

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
26/03/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
22/03/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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{"cnpj_ug":"05281738000198","numero_processo":"PR2022.10/CLHO-04832","ano_processo":2022,"numero_contrato":"167","ano_contrato":2021,"id_contrato":"PE1672021SEMPG","id_contratacao":"PE382021SEMPG","cpf_cnpj":"02288268000104","objeto":"Contratação
de empresa especializada para locação de sistema de software na área de contabilidade pública, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto –
MA.","tipo":"5","data_assinatura":"2022-12-01","data_inicio":"2022-12-05","data_fim":"2023-08-04","valor":57607.44}
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Informações gerais

Despacho
AUTORIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO DE ADITIVO

Em obediência ao que dispõe o Caput do Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações AUTORIZO Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de realizar o
aditamento.

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no Processo possuem adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

APROVO minuta em anexo e encaminho para emissão de parecer jurídico. 

SOLICITO ainda que sejam obedecidos os dispositivos com base na Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e todas as outras normas inerentes ao pleno cumprimento da legislação vigente.

 

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 13/03/2024 às 09:20
Código de validação: fa58d15b-92f7-4922-904e-3973baa3b8d0
Token: VFE3P551

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01013

Data de abertura:
13/03/2024 09:20:41

Data de transação:
13/03/2024 09:20:41

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
24/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
24/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE   

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO Nº /20XX PREGÃO ELETRÔNICO Nº:  /20XX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    
 
 

BASE LEGAL: art. 57, §1 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e cláusula do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 
4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 
  , E A . 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio do  , Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , situado na ; 

 

REPRESENTANTE: CPF nº    
 

CONTRATADA: , inscrita no CNPJ sob o nº , situado na 
  . 

 

REPRESENTANTE: , CPF nº . 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de    
( ) meses. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato nº /20XX, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO__ /20XX, passa ser de                               
 / / a / / . 
 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 
ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
02 (duas) vias de igual teor. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE   

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

 
 
 
 
 

Coelho Neto – MA, em de de 2024 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos para análise e emissão de Parecer Jurídico
competente.

Após, que seja encaminhado para a Controladoria para prosseguimento do feito.
 

Raymonyce Dos Reis Coelho
Procuradora Geral Do Municipio

Assinado eletronicamente por
Raymonyce Dos Reis Coelho
Em 14/03/2024 às 11:23
Código de validação: 4797905e-581f-486e-bc82-7412ecac1ede
Token: OYG1KIFT

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01028

Data de abertura:
14/03/2024 11:23:12

Data de transação:
14/03/2024 11:23:12

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Raymonyce Dos Reis Coelho

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do responsável:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
25/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
25/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Prezada, encaminho os autos com o Parecer Jurídico competente para prosseguimento do feito.

Ingrid Giselli Nunes Pereira
Assessora Jurídica

Assinado eletronicamente por
Ingrid Giselli Nunes Pereira
Em 19/03/2024 às 16:16
Código de validação: e789cbdf-9db0-485c-bfa1-851b93781429
Token: KR7P5Z3S

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01094

Data de abertura:
19/03/2024 16:16:30

Data de transação:
19/03/2024 16:16:30

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Ingrid Giselli Nunes Pereira

Setor do emitente:
Procuradoria Geral do Município -
PGM

Nome do responsável:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do responsável:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
30/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
30/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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PARECER	JURÍDICO	Nº	23/2024	
PROCESSO:	PR2024.02/CLHO-000119	
REQUERENTE:	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	
OBJETO:	PRORROGAÇÃO	DE	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO	Nº	167/2021	QUE	TEM	COMO	OBJETO	A	
PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 EMPRESA	 ESPECIALIZADA	 PARA	 LOCAÇÃO	 DE	 SISTEMA	 DE	
SOFTWARE	NA	ÁREA	DE	CONTABILIDADE	PÚBLICA	PARA	ATENDER	A	SECRETARIA	MUNICIPAL	
DE	PLANEJAMENTO	E	GESTÃO	DO	MUNICÍPIO	DE	COELHO	NETO	-	MA	
FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL:	ART.	57,	INCISO	II,	DA	LEI	Nº	8.666/93	
	
1.	RELATÓRIO	

	
Trata-se	da	 solicitação	de	prorrogação	de	prazo	de	 vigência	do	 contrato	nº	167/2021,	

referente	a	Contratação	de	empresa	especializada	para	locação	de	sistema	de	software	na	área	
de	 contabilidade	pública	 para	 atender	 a	 Secretaria	Municipal	 de	 Planejamento	 e	Gestão	do	
Município	 de	 Coelho	 Neto/MA,	 conforme	 especificações	 contidas	 no	 contrato	 e	 suas	
respectivas	 publicações	 juntado	 no	 processo	 (págs.	 6/28),	 de	 acordo	 com	 a	 CLAUSULA	
SEGUNDA	do	contrato	original.	

	
É	o	relatório.	
	

2.	 FUNDAMENTAÇÃO	
	

Preliminarmente,	 importa	asseverar	que	compete	a	esta	assessoria	prestar	consultoria	
sob	prisma	estritamente	jurídico,	não	lhe	cabendo	adentrar	em	aspecto	relativos	à	conveniência	
e	à	oportunidade	da	prática	dos	atos	administrativos,	que	são	reservados	à	esfera	discricionária	
do	 administrador	 público	 legalmente	 competente,	 muito	 menos	 examinar	 questões	 de	
natureza	 eminentemente	 técnica,	 administrativa	 e/ou	 financeira,	 ressalvadas	 as	 hipóteses	
teratológicas.		

	
Os	 limites	 supramencionados	 em	 relação	 a	 atividade	 desta	 assessoria	 jurídica	 se	

fundamentam	 em	 razão	 do	 princípio	 da	 deferência	 técnico-administrativa.	 Outrossim,	 as	
manifestações	desta	Assessoria	são	de	natureza	opinativa	e,	desta	forma,	não	vinculantes	para	
o	gestor	público,	podendo	este	adotar	orientação	diversa	daquela	emanada	do	parecer	jurídico.	
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O	caso	dos	autos	trata	de	aplicação	do	artigo	57,	da	Lei	no	8.666/1993,	que	regulamenta	
a	duração	dos	 contratos	administrativos.	O	 fundamento	 jurídico	da	prorrogação	da	vigência	
contratual	é	o	inciso	IV,	do	referido	artigo	57,	da	Lei	8.666/1993,	que	dispõe:		

	
Art.	57.	A	duração	dos	contratos	 regidos	por	esta	Lei	 ficará	adstrita	à	
vigência	 dos	 respectivos	 créditos	 orçamentários,	 exceto	 quanto	 aos	
relativos:	
(...)	
IV	 –	 ao	 aluguel	 de	 equipamentos	 e	 à	 utilização	 de	 programas	 de	
informática,	 podendo	 a	 duração	 estender-se	 pelo	 prazo	 de	 até	 48	
(quarenta	e	oito)	meses	após	o	início	da	vigência	do	contrato.	

	
No	mesmo	sentido,	Joel	de	Menezes	Niebuhr	adverte:	
	

De	 plano	 convém	 ressaltar	 que	 o	 inciso	 IV	 diz	 respeito	 a	 dois	
objetos	 diferentes:	 o	 primeiro	 é	 pertinente	 ao	 aluguel	 de	
equipamentos,	 e	 o	 segundo	 à	 utilização	 de	 programas	 de	
informática.	Logo,	o	equipamento	a	ser	alugado	não	precisa	ser	de	
informática.	 Portanto,	 é	 permitido	 à	 Administração	 estender	 a	
execução	 de	 contrato	 de	 quaisquer	 tipos	 de	 equipamentos,	
expressa	que	tem	sentido	amplo,	abarcando	máquinas	de	cópia,	
veículos,	 maquinário	 em	 geral	 e,	 inclusive,	 equipamentos	 de	
informática.	(NIEBUHR,	2008,	p.	465.)	

	
Os	serviços	de	natureza	contínua	são	conceituados	e	caracterizados	segundo	a	doutrina:	
	

(...)	são	aqueles	que	não	podem	sofrer	solução	de	continuidade	ou	
os	 que	 não	 podem	 ser,	 na	 sua	 execução,	 interrompidos.	 Dessa	
natureza	 são	 os	 serviços	 de	 vigilância,	 manutenção	 e	
limpeza”.(GASPARINI,	Diógenes,	2000,	p.	181)	
	

Serviço	contínuo	ou	continuado	significa	aquela	espécie	de	serviços	que	corresponde	a	
uma	necessidade	permanente	da	administração,	não	passível	de	divisão	ou	segmentação	lógica	
ou	razoável	em	unidades	autônomas,	nem	módulos,	nem	fases,	nem	etapas	 independentes,	
porém	prestados	de	maneira	seguida,	ininterrupta	e	indiferenciada	ao	longo	do	tempo,	ou	de	
outro	 modo	 posto	 à	 disposição	 em	 caráter	 permanente,	 em	 regime	 de	 sobreaviso	 ou	
prontidão”.	(RIGOLIN,	Ivan	Barbosa,	1999,	p.	12)	
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Segundo	Marçal	Justen	Filho,	corroborando	o	entendimento	acima,	
	

A	 identificação	 dos	 serviços	 de	 natureza	 contínua	 não	 se	 faz	 a	
partir	 do	 exame	 propriamente	 da	 atividade	 desenvolvida	 pelos	
particulares,	 como	 execução	 de	 prestação	 contratual.	 A	
continuidade	 do	 serviço	 retrata,	 na	 verdade,	 a	 permanência	 da	
necessidade	pública	a	ser	satisfeita.	Ou	seja,	o	dispositivo	abrange	
os	 serviços	 destinados	 a	 atender	 necessidades	 públicas	
permanentes,	 cujo	 atendimento	 não	 exaure	 prestação	
semelhante	no	futuro.	
Estão	abrangidos	não	apenas	os	serviços	essenciais,	mas	também	
compreendidas	necessidades	públicas	permanentes	relacionadas	
com	atividades	que	não	são	indispensáveis.	O	que	é	fundamental	
é	 a	 necessidade	 pública	 permanente	 e	 contínua	 a	 ser	 satisfeita	
através	de	um	serviço.	(JUSTEN	FILHO,	Marçal.	Comentários	à	lei	
de	 licitações	e	contratos	administrativos.	10a	edição.	São	Paulo:	
Dialética,	2004,	p.	492-493)	

	
O	 aluguel	 dos	 equipamentos	 e	 a	 utilização	 dos	 programas	 de	 informática	 podem	 ser	

pactuados	por	prazo	de	até	quarenta	e	oito	meses.	A	regra	justifica-se	porque	a	Administração	
pode	 não	 ter	 interesse	 na	 aquisição	 definitiva	 de	 tais	 bens	 ou	 direitos.	 A	 rapidez	 da	
obsolescência	é	usual,	nesse	campo.	Daí	a	utilização	temporária,	dentro	de	prazos	razoáveis.	
Aplica-se	a	sistemática	do	inc.	II,	com	possibilidade	de	prorrogação	do	prazo	inicial,	pactuado	
em	período	inferior	aos	48	meses.	

	
A	 partir	 dessas	 razões,	 tratando	 a	 obrigação	 principal	 do	 ajuste	 da	 locação	 de	

equipamentos,	afasta-se	o	enquadramento	da	situação	fática	no	inc.	II	do	art.	57.	Em	situação	
dessa	 espécie,	 deve	 prevalecer	 a	 previsão	 contida	 no	 inc.	 IV	 do	mesmo	 artigo,	 devendo	 a	
Administração	 fazer	os	ajustes	da	minuta	do	 termo	aditivo	 (Págs.	87/88)	 incluindo	na	 sua	
Cláusula	Segunda	a	fundamentação	jurídica	do	Art.	57,	IV	da	Lei	nº	8.666/93.	

	
O	 caso	 dos	 autos	 corresponde	 à	 hipótese	 legal	 acima.	 Passa-se,	 assim,	 ao	 exame	 da	

juridicidade	do	processo	em	relação	ao	cumprimento	dos	requisitos	legais	para	a	formalização	
do	aditivo	de	prorrogação	do	prazo	de	vigência.	
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Vê-se,	 portanto,	 que	 embora	 autorizada	 a	 prorrogação	 desse	 tipo	 de	 contrato,	 dois	
pontos	merecem	atenção:	 i)	a	aplicação	da	norma	apenas	aos	serviços	executados	de	forma	
contínua,	o	que	não	fica	conceituado	na	lei,	e;	ii)	que	as	prorrogações	sejam	por	períodos	iguais	
e	sucessivos,	limitada	a	sessenta	meses.	
	
2.1.	 CUMPRIMENTO	DE	REQUISITOS	PARA	PRORROGAÇÃO	DE	VIGÊNCIA			
	

1) Estar	formalmente	demonstrado	que	a	forma	de	prestação	dos	serviços	tem	natureza	
continuada	(cláusula	segunda);	

2) Relatório	 que	 discorra	 sobre	 a	 execução	 do	 contrato,	 com	 informações	 de	 que	 os	
serviços	tenham	sido	prestados	regularmente	com	um	bom	desempenho	operacional,	
tendo	cumprido	fielmente	com	suas	obrigações,	nada	constando	que	a	desabone	técnica	
e	comercialmente	até	a	presente	data	(Pág.	2);	

3) Justificativa	 e	 motivo,	 por	 escrito,	 de	 que	 a	 Administração	 mantém	 interesse	 na	
realização	do	serviço	(Pág.	29);	

4) Comprovação	de	que	o	valor	do	contrato	permanece	economicamente	vantajoso	para	
a	Administração	(Pág.	29);	

5) Manifestação	expressa	da	contratada	informando	o	interesse	na	prorrogação	(Pág.	4);	
6) Comprovação	 que	 a	 contratada	 mantém	 as	 condições	 iniciais	 de	 habilitação	 (Págs.	

30/79);	
7) Autorização	pela	autoridade	competente	para	celebração	do	termo	aditivo	(Pág.	86);	
8) Não	haver	solução	de	continuidade	nas	prorrogações:	Quanto	a	não	haver	solução	de	

continuidade	 contratual,	 enfatiza-se	 que	 a	 unidade	 gestora	 do	 contrato	 deve	 estar	
atenta	ao	fato	que	é	possível	prorrogar	apenas	contratos	que	estejam	vigentes.	Não	se	
prorrogam	contratos	findos	pelo	decurso	do	tempo.	

9) Autorização	 de	 reserva	 orçamentária	 para	 cobertura	 dos	 gastos	 com	 a	 prorrogação	
(Págs.	86);	

10) Dotação	orçamentária	(Págs.	80/81).	
	

A	respeito	do	limite	temporal	para	as	prorrogações,	vê-se	que	o	contrato	ainda	não	atingiu	
o	 total	de	48	 (quarenta	e	oito)	meses,	definido	no	art.	57,	 IV,	da	Lei	nº	8.666/1993	como	o	
máximo	 para	 as	 prorrogações	 em	 ajustes	 da	 espécie	 ora	 examinada,	 de	 forma	 que	 não	 há	
vedação	legal	à	prorrogação	da	vigência.	
	
	
	
	

PR2024.03/CLHO-00119 - Pág 95



 

 
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro - Fone: (098) 3473-1559 - CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA / procuradoria@coelhoneto.ma.gov.br 
 

Página 5 de 5 

	
3. CONCLUSÕES		
	

Assim	 sendo,	 analisando	 a	 documentação	 acostada	 aos	 autos	 do	 processo	
administrativo	de	prorrogação,	e	estando	a	minuta	do	4º	quarto	termo	aditivo	em	consonância	
com	os	ditames,	deverão	se	amparar	nas	recomendações	ofertadas	no	bojo	deste	Parecer,	em	
especial,	fazer	os	ajustes	da	minuta	do	termo	aditivo	(Págs.	87/88)	incluindo	na	sua	Cláusula	
Segunda	a	fundamentação	jurídica	do	Art.	57,	IV	da	Lei	8.666/93,	com	a	alteração,	opinamos	
pela	APROVAÇÃO	da	Minuta	de	contrato,	uma	vez	que	guardam	conformidade	com	a	legislação	
em	vigor,	que	rege	as	licitações	e	contratos	administrativos.	

	
É	o	parecer,	sub	censura.	
	
	

Coelho	Neto	(MA),	19	de	março	de	2024.	
	
	
	

	
Ingrid	Giselli	Nunes	Pereira	

Assessora	Jurídica	-	OAB/PI	nº	19.227	
Portaria	nº	12/2023	–	SEMPG	

	
	
	
	
	
	
	
	

PR2024.03/CLHO-00119 - Pág 96



Informações gerais

Despacho
Prezada,

Encaminho para que realize análise e emita o parecer técnico competente.
 

Atenciosamente,
 

Fernanda Pereira de Sousa
Controladora Geral do Município
Port. 019/2022

Assinado eletronicamente por
Fernanda Pereira de Sousa
Em 19/03/2024 às 17:20
Código de validação: a4de4e7a-172a-46ab-9e57-af2167b59510
Token: 4ZOWBYR6

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01103

Data de abertura:
19/03/2024 17:20:14

Data de transação:
19/03/2024 17:20:14

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Fernanda Pereira de Sousa

Setor do emitente:
Controladoria Geral do Município
- CGM

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
02/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
encaminho.

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 20/03/2024 às 10:37
Código de validação: 86a348ea-7967-4f1f-aa04-2c283993c584
Token: M4HD07CF

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01111

Data de abertura:
20/03/2024 10:37:21

Data de transação:
20/03/2024 10:37:21

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
03/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
03/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Informações gerais

Despacho
Segue em anexo Minuta corrigida conforme solicitação do parecer jurídico.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 20/03/2024 às 11:08
Código de validação: a48e998e-f541-41b8-a57a-3cd2cedc8e93
Token: 3BEWSERF

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01114

Data de abertura:
20/03/2024 11:08:51

Data de transação:
20/03/2024 11:08:51

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do responsável:
Subcontroladoria

Prazo:
30 Dias (Úteis)

Prazo final:
02/05/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
02/05/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE   

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO Nº /20XX PREGÃO ELETRÔNICO Nº:  /20XX 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº    
 
 

BASE LEGAL: art. 57, INCISO IV, da Lei nº 8.666/93 e cláusula do contrato. 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 
4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO, POR MEIO DO 
  , E A . 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio do  , Estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , situado na ; 

 

REPRESENTANTE: CPF nº    
 

CONTRATADA: , inscrita no CNPJ sob o nº , situado na 
  . 

 

REPRESENTANTE: , CPF nº . 
 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 
normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

 CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência de    
( ) meses. 

 

 CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

A vigência do contrato nº /20XX, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO__ /20XX, passa ser de                               
 / / a / / . 
 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

 
 

 CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO  
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular 
ficam ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 
02 (duas) vias de igual teor. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE   

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

 

 
 
 
 
 

Coelho Neto – MA, em de de 2024 
 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

PR2024.03/CLHO-00119 - Pág 101



Informações gerais

Despacho
PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2024.03/CLHO-00119

PARECER Nº 041/2024/CGM

UNIDADE EMITENTE: SUBCONTROLADORIA GERAL

 

 
EMENTA: PR2024.03/CLHO-00119– ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SOFTWARE
NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; INTERESSADO: SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. PROCEDIMENTO: 4º ADITIVO
DE PRAZO. ANÁLISE PELA CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE
REGULAR.

 

 

 

I – RELATÓRIO

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.03/CLHO-00119, interessado: Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão, cujo objeto é o 4º aditivo de prazo do contrato nº 167/2021 - Contratação de empresa especializada
para locação de sistema de software na área de Contabilidade Pública.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina o art. 74. da
Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, de 07 de março de 2022,
especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das
entidades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e
renúncias de receitas”, e os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as
obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o

Protocolo:
PT2024.03/CLHO-01137

Data de abertura:
21/03/2024 17:02:28

Data de transação:
21/03/2024 17:02:28

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Maria Deusilene Nunes Almeida
dos Santos

Setor do emitente:
Subcontroladoria

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
10 Dias (Úteis)

Prazo final:
04/04/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
04/04/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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controle legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

 

II – ANÁLISE

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da formalização dos atos.
Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção Formalização.

 

II.I – FORMALIZAÇÃO

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise realizada por esta
Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 10.024/2019:

 

·         Abertura de processo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número PR2024.03/CLHO-00119;

·         Relatório de Fiscalização (Justificativa pelo Gestor/Fiscal do Contrato sobre a necessidade/vantajosidade do aditivo)
em 23/02/2024;

·         Ofício nº 007/2024-SEMUS em 26/02/2024, solicitando manifestação de interesse na renovação contratual pelo
período de 08 meses;

·         Ofício da empresa: ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, inscrito no CNPJ:
(02.288.268/0001-04) EM 27/02/2024, aceitando a prorrogação;

·         MEMO/SEMUS/2024 em 07/03/2024 solicitando informações orçamentárias;

·         Cópia do contrato nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem como de envio ao TCE;

·         1º (primeiro) aditivo do contrato de  nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem como de envio ao
TCE;

·         2º (segundo) aditivo do contrato de  nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem como de envio ao
TCE;

·         3º (terceiro) aditivo do contrato de  nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem como de envio ao
TCE;

·         Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária);

·         Documentos de habilitação jurídica e certidões de regularidade fiscal/trabalhista com as validades destacadas abaixo
e autenticadas:

o   Documento de identidade do sócio/representante legal;

o   Contrato Social,

o   Cartão CNPJ: (02.288.268/0001-04);

o   Certificado de Regularidade do FGTS – CRF com validade até 28/03/2024;

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado

PR2024.03/CLHO-00119 - Pág 13PR2024.03/CLHO-00119 - Pág 103



o   Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas com validade até 13/08/2024;

o   Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da União com validade até
29/06/2024;

o   Certidão Negativa de Débitos do Estaduais com validade até 09/04/2024;

o   Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais com validade até 16/04/2024;

·         Justificativa de Prorrogação e Vantajosidade;

·      Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira;

·         Minuta do termo aditivo;

·         Parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, que aponta a regularidade do aditivo;

 

Importa ressaltar ainda que a análise foi efetuada sobre a regularidade processual de aditivação e sobre os pontos elencados
acima, não abrangendo as fases anteriores e posteriores do processo de contratação.

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual da celebração do termo
aditivo de prazo em análise, desde que seja firmado dentro do prazo de vigência do Contrato nº 1672021.

Assim feito, encaminho os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis, ao passo que solicito ainda que sejam
observadas as recomendações exaradas pela Procuradoria Geral do Município. Oriento ainda que seja promovida a atualização das
certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas nos futuros e eventuais atos de celebração dos contratos advindos
do processo licitatório em tela, em prestígio ao art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que atenda ao princípio da publicidade,
promovendo as publicações de praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.

Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente.

 

            É o parecer, salvo melhor juízo.

 

 

 

Coelho Neto/MA, 21 de março de 2024

 

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Subcontroladora Geral

Portaria n° 012/2022 - SEMPG

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA
 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos

Assinado eletronicamente por
Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos
Em 21/03/2024 às 17:02
Código de validação: 70ab12dc-6fdc-42d8-8579-b18b64bccda6
Token: 4B1JY7TR

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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CONTROLADORIA 

GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PR2024.03/CLHO-00119 

PARECER Nº 041/2024/CGM 

UNIDADE EMITENTE: SUBCONTROLADORIA GERAL 

 

 

EMENTA: PR2024.03/CLHO-00119– ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

SOFTWARE NA ÁREA DE CONTABILIDADE 

PÚBLICA; INTERESSADO: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PROCEDIMENTO: 4º ADITIVO DE PRAZO. ANÁLISE 

PELA CGM DE COELHO NETO-MA: CONFORMIDADE 

REGULAR. 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Controladoria Geral do Município o processo PR2024.03/CLHO-00119, interessado: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, cujo objeto é o 4º aditivo de prazo do contrato nº 167/2021 

- Contratação de empresa especializada para locação de sistema de software na área de Contabilidade 

Pública. 

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Coelho Neto, atendendo ao que determina 

o art. 74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências abrangidas pela Lei Municipal nº 773, 

de 07 de março de 2022, especialmente no seu artigo 41, inciso I, que diz “realizar o controle contábil, 

financeiro, orçamentário, operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, quanto à 

legalidade, legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas”, e 

os incisos X e IX, que preconizam respectivamente “examinar os atos administrativos praticados e as 

obrigações assumidas pelo Município que derem origem à despesa” e “realizar auditorias técnicas e 

administrativas objetivando o controle legal, de mérito e técnico”, apresenta a análise e a respectiva 

manifestação, conforme a seguir. 

 

II – ANÁLISE  

 

A análise realizada por esta unidade de controle interno municipal visa o controle e verificação da 
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CONTROLADORIA 

GERAL 

DO MUNICÍPIO 
 
 

 
 

Praça Getúlio Vargas, S/N, Centro. Fone: (098) 3473-1121. CNPJ: 05.281.738/0001-98 

CEP: 65.620-000 – Coelho Neto – MA 

formalização dos atos. Assim, o aludido processo encontra-se instruído com as peças listadas na seção 

Formalização.  

 

II.I – FORMALIZAÇÃO  

 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com análise 

realizada por esta Controladoria embasada no art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002 e artigo 8º do Decreto 

10.024/2019:  

 Abertura de processo, devidamente autuado, protocolado e numerado sob o número 

PR2024.03/CLHO-00119; 

 Relatório de Fiscalização (Justificativa pelo Gestor/Fiscal do Contrato sobre a 

necessidade/vantajosidade do aditivo) em 23/02/2024; 

 Ofício nº 007/2024-SEMUS em 26/02/2024, solicitando manifestação de interesse na renovação 

contratual pelo período de 08 meses; 

 Ofício da empresa: ASP – Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, inscrito 

no CNPJ: (02.288.268/0001-04) EM 27/02/2024, aceitando a prorrogação; 

 MEMO/SEMUS/2024 em 07/03/2024 solicitando informações orçamentárias; 

 Cópia do contrato nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem como de envio 

ao TCE; 

 1º (primeiro) aditivo do contrato de  nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem 

como de envio ao TCE; 

 2º (segundo) aditivo do contrato de  nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem 

como de envio ao TCE; 

 3º (terceiro) aditivo do contrato de  nº 167/2022 e comprovantes de publicação do mesmo, bem 

como de envio ao TCE; 

 Indicação do recurso próprio para a despesa (dotação orçamentária); 

 Documentos de habilitação jurídica e certidões de regularidade fiscal/trabalhista com as 

validades destacadas abaixo e autenticadas: 

o Documento de identidade do sócio/representante legal; 

o Contrato Social, 

o Cartão CNPJ: (02.288.268/0001-04); 
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CONTROLADORIA 

GERAL 
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o Certificado de Regularidade do FGTS – CRF com validade até 28/03/2024; 

o Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas com validade até 13/08/2024; 

o Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa Da União 

com validade até 29/06/2024; 

o Certidão Negativa de Débitos do Estaduais com validade até 09/04/2024; 

o Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais com validade até 16/04/2024; 

 Justificativa de Prorrogação e Vantajosidade; 

 Autorização para aprovação de aditivo e declaração de adequação orçamentária e financeira; 

 Minuta do termo aditivo; 

 Parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município, que aponta a regularidade do aditivo; 

 

Importa ressaltar ainda que a análise foi efetuada sobre a regularidade processual de aditivação e sobre 

os pontos elencados acima, não abrangendo as fases anteriores e posteriores do processo de contratação. 

 

III - CONCLUSÃO  

 

Considerando todo o exposto, manifesto-me favoravelmente pelo prosseguimento processual da 

celebração do termo aditivo de prazo em análise, desde que seja firmado dentro do prazo de vigência do 

Contrato nº 1672021. 

Assim feito, encaminho os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis, ao passo que solicito 

ainda que sejam observadas as recomendações exaradas pela Procuradoria Geral do Município. Oriento ainda 

que seja promovida a atualização das certidões de regularidade fiscal/trabalhista que estejam vencidas nos 

futuros e eventuais atos de celebração dos contratos advindos do processo licitatório em tela, em prestígio ao 

art. 55, inciso XIII da Lei 8.666/93 e que atenda ao princípio da publicidade, promovendo as publicações de 

praxe, inclusive nos meios de transparência municipal e TCE/MA.  

Por fim, remeto os autos à apreciação da Autoridade Competente. 

 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 
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Coelho Neto/MA, 21 de março de 2024 

 

 

 

 

 

Maria Deusilene Nunes Almeida dos Santos 

Subcontroladora Geral 

Portaria n° 012/2022 - SEMPG 

Prefeitura Municipal de Coelho Neto/MA 
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Informações gerais

Despacho
Seguem em anexo termo de aditamento do contrato 167/2021 e sua publicação.

Sergio Ricardo Viana Bastos 
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Assinado eletronicamente por
Sergio Ricardo Viana Bastos 
Em 02/04/2024 às 17:36
Código de validação: 3ddf8f79-3a5e-4f54-8291-de1e4e2867a0
Token: SBBWTGDH

Protocolo:
PT2024.04/CLHO-01256

Data de abertura:
02/04/2024 17:36:04

Data de transação:
02/04/2024 17:36:04

Situação:
Tramitado 

Assunto:
4° Aditivo de Vigência do CONTRATO Nº 167/2021-Software contabilidade (Aspec)

Nome do emitente:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do emitente:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Nome do responsável:
Sergio Ricardo Viana Bastos

Setor do responsável:
Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão

Prazo:
Data específica

Prazo final:
03/12/2024 23:59:59

Prazo prudencial:
04/09/2024 23:59:59

Prioridade:
Normal

Prefeitura Municipal de Coelho Neto
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

CNPJ: 05.281.738/0001-98 - Inscrição estadual: Isenta

Getúlio Vargas, s/n , 65620-970 - COELHO NETO, MA
Telefone: (98) 3473-1559

Email: Não informado | Site: Não informado
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

4º (QUARTO) ADITIVO DO CONTRATO Nº 167/2021 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.03/CLHO-00119 

 

BASE LEGAL: art. 57, INCISO IV, da Lei nº 8.666/93 e cláusula segunda do contrato. 

 

TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA. 

 

4º (QUARTO) ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

E A EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMATICA LTDA. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, por meio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, Estado do Maranhão, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.281.738/0001-98, situada na 

Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, Coelho Neto – MA. 

 

REPRESENTANTE: Secretário Municipal de Planejamento e Gestão, Sr. Sérgio Ricardo Viana Bastos, CPF 

nº 470.606.543-72. 

 

CONTRATADA: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, situado na Rua Lauro Maia, 1120, Fatima, Fortaleza - CE. 

 

REPRESENTANTE: Nadison dos Santos Costa, CPF: 054.038.413-50. 

 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público e demais 

normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente termo aditivo de contrato tem por artefato aditivar prorrogação de vigência do contrato 167/2021, 

Pregão Eletrônico 038/2021, que tem como objeto Contratação de empresa especializada para locação de 

sistema de software na área de contabilidade pública, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão do Município de Coelho Neto – MA. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do contrato nº 167/2021, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 038/2021, fica prorrogada por mais 

08 (oito) meses, de 04 de abril de 2024 a 03 de dezembro de 2024. 

 

CLAUSULA TERCEIRA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes do presente Aditivo de Contrato correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

3101 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão-SEMPG 

04 122 0046 2.511 Secretaria Mun. de Planj. e Gestão - (SEMPG) 

3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos 

 

CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 
 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento particular ficam 

ratificadas. 

 

E, por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Aditivo, que foi impresso em 02 

(duas) vias de igual teor. 

 

Coelho Neto – MA, 22 de março de 2024 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CONTRATADA 
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 02/04/2024 - 02/04/2024
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL - 05281738000198
DATA DE CRIAÇÃO: 02/04/2024 10:50:45
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 0b03f431-6f7e-4e06-a23a-e7091caab0f4

página 1 de 1

                                             

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

cnpj contratante id contrato tipo termo numero termo ano termo cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

05281738000198 PE1672021SEMPG 5 4 2024 00415399319 02/04/2024 - - ENVIADO

05281738000198 DP1922023SEMPG 5 1 2024 00415399319 02/04/2024 - - ENVIADO

05281738000198 DP42023SEMPG 5 1 2024 00415399319 02/04/2024 00415399319 02/04/2024 EXCLUÍDO

Total Alteração Contratual: 3
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